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Id: 2092929

PARANAÍTA RIBEIRÃOZINHO TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ nº 24.875.996/0001-47 - NIRE 33.3.0032016-4

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 23 de Feve-
reiro de 2018. Ata lavrada em forma de sumário, nos termos do pa-
rágrafo 1º, do artigo 130, da Lei no 6.404/76. 1. Data, Hora e Local:
Realizada no dia 23 de fevereiro de 2018, às 11:00 horas, na sede
social da Companhia, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, na Avenida Presidente Vargas, nº 955, 14º andar, sala 1401
(parte), Centro, CEP: 20.071-004. 2. Presença: Presentes as Acionis-
tas representando a totalidade das ações de emissão da Companhia,
como se verificou pelas assinaturas apostas no Livro de Presença de
Acionistas. 3. Convocação: Dispensada a convocação prévia, tendo
em vista a presença de todas as Acionistas, na forma do disposto no
parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76 e alterações. 4. Mesa:
Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Hongxian Cai e secretariados
pelo Sr. Yang Qu. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) emissão de
debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da
espécie quirografária, da 1ª (primeira) emissão da Companhia, para
distribuição/colocação privada, totalizando o valor de até R$
550.000.000,00 (quinhentos e cinquenta milhões de reais); (ii) au-
torização à Diretoria Executiva da Companhia para que tome as me-
didas necessárias à implementação da Emissão (conforme abaixo de-
finido); e (iv) a autorização aos administradores a praticar todos os
atos necessários ao registro e publicação da presente ata. 6. Deli-
berações: 6.1. Emissão de debêntures simples, não conversíveis em
ações, em série única, da espécie quirografária: 6.1.1. As Acionistas,
por unanimidade, deliberam por aprovar, nos termos do artigo 59 da
Lei das Sociedades por Ações, a 1ª (primeira) emissão de debêntu-
res, simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie
quirografária, da Companhia, para distribuição/colocação privada
(“Emissão”, “Debêntures” e “Colocação Privada”, respectivamente),
condicionadas à prévia aprovação da Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL, nos termos da Resolução Normativa nº 699, de 26
de janeiro de 2016 da referida agência reguladora. 6.1.2. Uma vez
aprovada pela ANEEL a transação que ora é objeto de deliberação e
aprovação pelos Acionistas da Companhia, as Debêntures em comen-
to terão as seguintes características e condições, que deverão ser ob-
servadas na escritura de emissão (“Escritura de Emissão”): (a) Valor
Total da Emissão: o valor total da Emissão será de até
R$550.000.000,00 (quinhentos e cinquenta milhões de reais); (b) Sé-
ries: a Emissão será realizada em duas séries, sendo a primeira de
350.000 (trezentas e cinquenta mil) Debêntures e a segunda de
200.000 (duzentas mil) Debêntures; (c) Quantidade de Debêntures: a
quantidade de Debentures emitidas bem como seu correspondente va-
lor nominal unitário na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”) en-
contram-se especificamente estabelecidos na Escritura de Emissão;
(d) Forma e Conversibilidade: as Debêntures serão simples, não
conversíveis em ações de emissão da Companhia. As Debêntures se-
rão emitidas sob a forma nominativa e escritural, com emissão de cer-
tificados; (e) Espécie: as Debêntures serão da espécie quirografária,
nos termos do artigo 58, caput da Lei das Sociedades por Ações; (f)
Subscrição e Integralização: as Debêntures serão totalmente integra-

lizadas e subscritas, em seu valor nominal unitário, em moeda cor-
rente nacional, acrescido da remuneração prevista na Escritura de
Emissão, pela Debenturista signatária do mencionado presente instru-
mento; (g) Colocação e Negociação: As Debêntures (na forma dos
artigos 52, 61 caput e 62 da Lei das Sociedades por Ações) serão
objeto de colocação privada, classificada pela emissão e distribuição
privada de valores mobiliários, que não envolve uma oferta pública a
investidores no mercado de capitais, não é destinada ao público, e
não permite a negociação em mercado secundário, em geral oferecida
aos acionistas da Companhia. Assim, automaticamente, encontram-se
as referidas Debentures dispensadas igualmente de registros e distri-
buição perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) e Associa-
ção Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais
(“ANBIMA”), visto se relacionarem a emissão e distribuição privada de
valores mobiliários, que não envolve oferta pública a investidores no
mercado de capitais, não é destinada ao público, e não permite a ne-
gociação em mercado secundário; (h) Prazo e Data de Vencimento:
as Debêntures terão sua vigência contada a partir da Data de Emis-
são e deverão permanecer vigentes até doze meses contados a partir
da Data de Emissão, ressalvados os Eventos de Vencimento Anteci-
pado e/ou Resgate Antecipado Facultativo, conforme termos a serem
previstos na Escritura de Emissão (“Prazo e Data de Vencimento”); (i)
Destinação de Recursos: os recursos obtidos por meio da Emissão
serão destinados a investimentos na própria Companhia, por meio da
compra de máquinas e equipamentos, bem como a contratação de
serviços para a construção das seguintes instalações: (i) linha de
transmissão em 500 kV entre as subestações Paranaíta - Cláudia -
Paranatinga - Ribeirãozinho, em circuito simples, com extensão apro-
ximada de 1.005 km e (ii) expansão das subestações Paranaíta, Cláu-
dia, Paranatinga (“Projetos da Companhia”); (j) Periodicidade de Pa-
gamento do Valor Nominal Unitário: o Valor Nominal Unitário das
Debêntures, devidamente acrescido da remuneração prevista na Es-
critura de Emissão, será integralmente pago na Data de Vencimento
ou na data da liquidação antecipada resultante de um Evento de Ven-
cimento Antecipado ou um Resgate Antecipado, conforme termos a
serem previstos na Escritura de Emissão; (k) Atualização do Valor
Nominal Unitários: As Debêntures não terão seu Valor Nominal Uni-
tário atualizado monetariamente; (l) Remuneração: as Debêntures fa-
rão jus ao pagamento de juros remuneratórios equivalentes à 108,0%
(cento e oito por cento) da variação acumulada das taxas médias diá-
rias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”,
expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cin-
quenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela
CETIP, no informativo diário disponível em sua página na Internet
(http://www.cetip.com.br) (“Taxa DI”), incidentes sobre Valor Nominal
Unitários das Debêntures desde a Data de Emissão até Data de Ven-
cimento, ou na data de pagamento em decorrência da declaração de
vencimento antecipado, ou no caso de Resgate Antecipado, de acor-
do com fórmula a ser estabelecida na Escritura de Emissão; (m) Pa-
gamento da Remuneração: a remuneração das Debêntures será pa-
ga na Data de Vencimento; (n) Repactuação Programada: as Debên-
tures não serão objeto de repactuação programada; (o) Vencimento

Antecipado e Resgate Antecipado: os eventos que acionarão o ven-
cimento antecipado das Debêntures ou o Resgate Antecipado serão
detalhados nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão,
sendo aqueles os usuais de mercado adotados em operações seme-
lhantes, e estes a serem definidos de comum acordo, dentro das prá-
ticas de mercado para emissores dessa natureza; (p) Aquisição Fa-
cultativa: A Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntu-
res em Circulação por preço não superior ao Valor Nominal Unitário
ou ao saldo devedor do Valor Nominal Unitário, conforme o caso,
atualizado pela Atualização Monetária, acrescido dos juros, calculados
pro rata temporis, desde a Data de Emissão ou a data de pagamento
dos juros imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efe-
tivo pagamento, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 2º, da
Lei das Sociedades por Ações. As Debêntures adquiridas pela Com-
panhia poderão, a critério da Companhia, ser canceladas, permanecer
em tesouraria ou ser novamente colocadas. As Debêntures adquiridas
pela Companhia para permanência em tesouraria nos termos da Es-
critura de Emissão, se e quando recolocadas, farão jus à mesma Re-
muneração das demais Debêntures em circulação; (q) Encargos Mo-
ratórios: ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor
devido pela Companhia aos Debenturistas nos termos da Escritura de
Emissão, adicionalmente ao pagamento da remuneração, calculada
pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efe-
tivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores em atraso incidirão,
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, multa moratória e juros de mora, calculados na forma
prevista na Escritura de Emissão; (r) Local de Pagamento: os pa-
gamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores
eventualmente devidos pela Companhia nos termos desta Escritura de
Emissão serão efetuados pela Companhia, em conta a ser designada
pela(s) Debenturista(s). 6.2. Autorização à Diretoria Executiva da
Companhia para a implementação da Emissão: 6.2.1. Consideran-
do-se a deliberação do item 6.1 acima, por unanimidade, as Acionis-
tas aprovaram que a Diretoria da Companhia pratique todo e qualquer
ato eventualmente necessário e/ou recomendável à realização da
mencionada Emissão de Debêntures, incluindo, mas não se limitando,
a celebração de todos os documentos, tais como, a Escritura de
Emissão de Debentures em si. 6.3. Autorização aos Administrado-
res a praticar atos para registro e publicação da presente Ata:
6.3.1. Ficam os administradores da Companhia autorizados a praticar
todos e quaisquer atos necessários ao registro e publicação da pre-
sente nos órgãos e livros próprios e os demais atos aqui previstos e
na lei aplicável. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado,
foi encerrada a presente Assembleia Geral Extraordinária de Acionis-
tas, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, foi
por todos os presentes assinada. Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de
2018. Mesa: Hongxian Cai - Presidente. Yang Qu - Secretário. Acio-
nistas: State Grid Brazil Holding S.A. - Hongxian Cai - Presidente.
Yang Qu - Vice-Presidente. International Grid Holdings Limited -
Laura Helena Pinheiro de Oliveira - Procuradora. Chungang Zhang
- Procurador. Jucerja nº 3163482, em 08/03/18. Bernardo F. S.
Berwanger - Secretário Geral. Id: 2092909
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Em fato relevante divulgado
na noite de quarta-feira (14) a
Natura Cosméticos anunciou
atualização em uma de suas
projeções, a fim de alinhar o
mercado em relação à expec-
tativa de certos resultados da
companhia.

A projeção atualizada re-
fere-se ao prazo para atingi-
mento do endividamento lí-
quido da empresa (consoli-
dado) que, anteriormente era
dívida líquida de 1,4 vezes o
EBITDA dos 12 meses an-
teriores, a 31 de dezembro
de 2022, e que passa a ser
dívida líquida de 1,4 vezes o
EBITDA dos 12 meses an-
teriores, a 31 de dezembro
de 2021.

“A atualização foi realiza-
da com base no desempenho
atual da empresa e, conside-
rando, um sólido processo
para revisão das premissas,
tendências e cenários, de
forma que a administração
está confiante de que a Com-
panhia pode atingir o nível de
endividamento do período

prévio à aquisição da The
Body Shop International Li-
mited (“The Body Shop”) já
em 2021, antecipando em um
ano a projeção original”,
acentua João Paulo Brotto
Ferreira, Diretor Presidente
Financeiro e de Relações
com Investidores.

As demais projeções anteri-
ormente divulgadas, quais se-
jam, EBITDA e margem EBI-
TDA da The Body Shop per-
manecem as mesmas e a ad-
ministração está confiante nas
premissas e no desempenho
deste negócio para cumprir tal
compromisso.

“Vale ressaltar que as pre-
missas, o período projetado e o
prazo de validade das proje-
ções divulgadas pela Compa-
nhia também permanecem as
mesmas, com exceção do pe-
ríodo projetado para o endivi-
damento líquido da Compa-
nhia (consolidado) que passou
de 31 de dezembro de 2022
para 31 de dezembro de 2021,
conforme indicado acima”, fi-
naliza Brotto.
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Mesmo com facilidade
de obter crédito, os consu-
midores da geração nasci-
da entre 1946 e 1964 (os
chamados "baby boo-
mers") mostraram que têm
o controle das finanças na
ponta do lápis, especial-
mente quando se trata de
compras parceladas. Pes-
quisa mensal da Teleche-
que, serviço desenvolvi-
do pela MultiCrédito, mos-
tra leve recuo na inadim-
plência do cheque para
aquisição de produtos em
todas as gerações. Em fe-
vereiro, a taxa entre baby
boomers ficou em 1,7%;
geração X (nascidos do iní-
cio dos anos 60 até o final
dos anos 70), 2,5%, e Y
(nascidos de 1980 até me-
ados da década de 90), 4%,
contrastando com os nú-
meros do mesmo período
do ano passado, quando os
índices foram: baby boo-
mers, 2%; geração X, 3%,
e Y, 4,5%. "Favorecido
por melhores condições no
cenário econômico, com
queda da inflação e redu-
ção da taxa básica de juros,
o consumo tem registrado
movimentação positiva no
começo de 2018, e os indi-
cadores com redução de
inadimplência mostram
esse comportamento, des-
taca Walter Alfieri, diretor
de Crédito, Risco e BI da
Multicrédito.

No Nordeste, a inadim-

plência do público femini-
no recuou 0,7% na inadim-
plência, com tíquete médio
de R$ 2.046. Em contra-
partida, a inadimplência
entre os homens manteve-
se em 2,6%, como no mês
anterior. No Norte, a
inadimplência recuou 1,1%
em relação ao índice de ja-
neiro, mesmo com tíquete
médio superior a R$ 2.300.
O maior consumo foi nos
segmentos automotivo e de
decoração.

Na Região Sudeste, o ín-
dice de inadimplência re-
gistrou leve queda, de
0,5%, e a taxa de pagamen-
tos honrados com cheque
manteve a média de 97%.
Os segmentos automotivo,
de materiais de construção
e de alimentação lideraram
o consumo no período. No
Sul, o consumo em geral
segue com baixo nível de
inadimplência, com tíquete
médio de R$ 734. O públi-
co feminino reduziu em
0,6% os gastos, principal-
mente com alimentação e
saúde.

Os consumidores do Cen-
tro-Oeste mantiveram a bai-
xa inadimplência no perío-
do: os homens atingiram o
índice de 3,2%, enquanto as
mulheres totalizaram 2,9%.

Direitos

A maioria dos entrevista-
dos (67%) na pesquisa da

Boa Vista SCPC de hábitos
de consumo para o Dia do
Consumidor - comemora-
do neste 15 de março - afir-
ma conhecer um pouco ou
não conhecer nada dos seus
direitos enquanto consumi-
dor. Já os que dizem co-
nhecer razoavelmente bem
representam 26% dos en-
trevistados, e os que co-
nhecem muito bem 7%.

Ainda segundo a pesqui-
sa da Boa Vista, feita com
cerca de 800 entrevistados,
em todo o Brasil, entre os
meses de janeiro e feverei-
ro, também representam a
maioria (61%) os consumi-
dores que costumam recla-
mar sempre ou na maior
parte das vezes, frente a um
produto ou serviço com pro-
blema. Um crescimento de
5p.p. (pontos percentuais)
em relação ao ano passado.

Já quando questionados
onde reclamam em primei-
ro lugar na existência de
algum problema, seja com
relação a um serviço seja
com relação a produto, 83%
afirmaram fazê-lo direta-
mente com a própria em-
presa prestadora do servi-
ço ou responsável pela ven-
da do item.

Mas se por um lado há
quem faz questão de rei-
vindicar os seus direitos
enquanto consumidor, há
os que não fazem jus. Dos
que reclamam apenas algu-
mas vezes ou nunca recla-

mam, 46% não fazem por
considerar o processo
desgastante e muito de-
morado. Em 2017, 60%
tinham essa impressão.
Já 27% alegam que re-
clamar não resolve e ou-
tros 27%, coincidente-
mente, porque o proces-
so é muito trabalhoso ou
não sabem onde reclamar.
Em 2017, 12% tinham
deram esta resposta, um
aumento de 15p.p.

A pesquisa também
quis saber qual é a per-
cepção dos consumido-
res entrevistados sobre
as questões políticas e
econômicas do país. 17%
afirmam estar totalmen-
te informados sobre os
fatos que remontam es-
tes temas. Em 2017, 28%
tinham esta percepção.
Os que se dizem informa-
dos em partes são 53%
contra 57% em relação
ao ano anterior. E os que
se dizem pouco informa-
dos saltaram de 15% em
2017, para 30% nesta
pesquisa mais recente.

A p r o x i m a d a m e n t e
34% dos respondentes
residem no Sudeste. 71%
têm renda média de R$
2.671,00. 40% possuem
25 anos ou mais. 51%
estão empregados ou são
funcionários públicos, e
42% fazem "bico" ou tra-
balho extra para comple-
mentar a renda mensal.
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